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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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Acórdão :	 203-04.320

Sessão	 • 15 de abril de 1998
Recurso :	 101.917
Recorrente :	 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉS FINOS LTDA.
Recorrida :	 DRJ em Salvador - BA

PIS — PRELIMINAR - PROPOSITURA DE AÇÃO JUDICIAL - DESISTÊNCl/DA
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA - Ao teor do que dispõe o art. 38, parágrafo único,
da Lei n2 6.830/80, a propositura de ação judicial por parte do contribuinte importa em
renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa. Para os efeitos dessa norma
jurídica, pouco importa se a ação judicial foi proposta antes ou depois da formalização
do lançamento, havendo precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça a
esse respeito. Recurso parcialmente não conhecido, na preliminar, pela perda de seu
objeto. MULTA DE OFICIO - Reduzida de 100% para 75%, conforme previsto no
inciso I do artigo 44 da Lei n° 9.430/96. TRD - Período anterior a 1°.08.91: inaplicável
a título de juros no período referido. Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉS FINOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos: 1) em não conhecer do recurso quanto à matéria
objeto de ação judicial; e II) no mérito, em dar provimento parcial ao recurso para reduzir
a multa de oficio a 75% e excluir, da parte da exigência que não foi objeto de ação judicial,
os encargos da TRD no período anterior a 1°.08.91.

Sala das e. sões, em 15 de abril de 1998

Otacilio D.144 Cartaxo
Presidente

•
ancisco S tio

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Francisco Mauricio R. de
Albuquerque Silva, Daniel Corrêa Homem de Carvalho, Renato Scalco Isquierdo, Mauro
Wasilewski, Sebastião Borges Taquary e Henrique Pinheiro Torres (Suplente).
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Recurso :	 101.917
Recorrente :	 INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉS FINOS LTDA.

RELATÓRIO

O presente recurso já foi apreciado por esta Câmara em Sessão de 16 de
outubro de 1997, ocasião em que, por unanimidade de votos, se decidiu converter o julgamento
do recurso em diligência para que a repartição de origem, através da DR.T em Salvador - BA,
juntasse ao processo a comprovação de que existia discussão paralela sobre a mesma matéria no
Poder Judiciário e informasse se havia depósitos e a situação dos mesmos, caso houvesse
processos.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir, o Relatório de fls. 315 que
compõe a mencionada Diligência n.° 203-00.627.

Em atendimento ao soli -tad°, a Agência da Receita Federal em Ilhéus - BA
juntou os Documentos de fls. 321/357.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR FRANCISCO SÉRGIO NALINI

O recurso é tempestivo e, tendo atendido os demais pressupostos para sua
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Preliminarmente, é imperioso que se aborde, por uma questão de precedência, a
matéria relacionada com a possibilidade de exame pela autoridade administrativa de questão
submetida à apreciação do Poder Judiciário. De fato, ao optar pela discussão da legitimidade da
exigência fiscal no âmbito do Poder Judiciário, não há mais motivos para que a autoridade
administrativa manifeste-se sobre o assunto, já que a decisão judicial prevalecerá em qualquer
circunstância. Essa "renúncia", em verdade, decorre de expressa disposição de lei. Diz o art. 38 e
seu parágrafo da Lei n2 6.830/80, verbis:

"Art. 38. A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é
admissivel em execução, na forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de
segurança, ação de repetição de indébito ou ação anulatória do ato declarativo
da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito,
monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais
encargos.

Parágrafo único. A propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste
artigo importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e
desistência do recurso acaso interposto."

A lei é clara e meridiana: a propositura de ação judicial importa em renúncia ao
poder de recorrer na esfera administrativa. E não se diga que a ação declaratória de inexistência da
relação jurídico-tributária (cuja característica principal é o fato de ser proposta antes da
formalização do lançamento), por não estar arrolada no caput do artigo antes transcrito, não
enseja os efeitos previstos no parágrafo. Essa conclusão equivocada decorre de uma interpretação
gramatical da norma, o que a boa técnica não recomenda. O Superior Tribunal de Justiça,
examinando o exato alcance desta norma jurídica, assim vem decidindo:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXIGÊNCIA FISCAL QUE
HAVIA SIDO IMPUGNADA POR fv1EIO DE MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO, RAZÃO PELA Q O RECURSO MANIFESTADO PELO

3



I1)

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA,

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 10508.000211/96-65
Acórdão :	 203-04.320

CONTRIBUINTE NA ESFERA ADMINISTRATIVA FOI JULGADO
PREJUDICADO, SEGUINDO-SE A INSCRIÇÃO EM DIVIDA E
AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO.
Hipótese em que não há falar-se em cerceamento de defesa e,
conseqüentemente, em nulidade do título exeqüendo. Interpretação da norma do
art. 38, parágrafo único, da Lei n.° 6.830/80, que não faz distinção, para os
efeitos nela previstos, entre ação preventiva e ação proposta no curso do
processo administrativo. Recurso provido." (Recurso Especial n.° 7.630-RJ, 2'
Turma do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 22/04/91)

O aresto judicial acima transcrito não deixa margem a dúvidas, estabelecendo
com toda a clareza as conseqüências no caso de propositura de ação judicial por parte do
contribuinte, inclusive nos casos de ação que se antecipa ao lançamento (as chamadas ações
declaratórias de inexistência de relação jurídico-tributária - que, aliás, não têm natureza
declaratória), e a inevitável incidência da norma contida no parágrafo único do art. 38 da lei
mencionada.

Assim, relativamente às matérias objeto da ação judicial proposta pela
recorrente, não mais é permitida a sua apreciação pela autoridade administrativa, pelo que, na
preliminar, não conheço parcialmente do recurso por opção da contribuinte pela via judicial.

É como voto a preliminar.

Com relação à multa, considerando que ocorreu a hipótese prevista no inciso I
do artigo 4.° da Lei n.° 8.218/91 (falta de pagamento), está juridicamente perfeita a imposição da
penalidade, percentual de 100%, que será reduzido no momento do pagamento para 75%,
conforme previsto no inciso I do artigo 44 da Lei n.° 9.430/96.

Por outro lado, prevê o CTN:

"Art. 106 - A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
[.--]
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
[...]
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua prática."

Revejo, de oficio, a aplicação r\aTRD como juros no período anterior a 1° de
agosto de 1991, uma vez que a administração, a editar a IN SRF n.° 32/97, colocou um fim a
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esta controvérsia.

Nestes termos, dou provimento parcial ao recurso, mantendo o auto na sua
íntegra, mas reduzindo o percentual da multa de 100% para 75% e excluindo o cálculo de juros
baseados na TRD no período anterior a 1° de agosto de 1991.

É como voto.

-
Sala das Sessões, em 15 de abril de 1998

F' • CISCO :11GIO NALINI
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